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CONVOCAÇÃO Nº 01
 
                             A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do 
Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos) e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010,
 
 
                            C O N V O C A
 
                            os seguintes aprovados no Concurso Público nº 02/2010:
 
PARA O EMPREGO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS:
ANA PAOLA BUCHMANN
JOÃO MARIA DA CUNHA
WILLIAM LUIZ FACHIM
THIAGO ANDRÉ FOLLMANN
FERNANDO ALOISIO HENZ MULLER
NEREU VOLMAR RECH
ELZENI DE SOUZA CARVALHO
ELEANI TEREZINHA LOCATELLI
SOLANGE NADIA CARICIMI
ALICE FRANCISCO DE PAULA
MATHEUS ANTONIO BONETT
MARIA GORETTI GOMES ALBRING
POLIANA IZABEL PIMENTA
REGIS FERNANDO STEFFEN
EDMUNDO LOPES VIEIRA
SUSAN NUNES DE CARVALHO
DOUGLAS LEYSER MARCELINO DOS SANTOS
CLECI LUCIANO BRIZOLA SIMONATO
LUIZ FERNANDO VIARO
ROSIMEIRE SANTIAGO DUARTE BERKEMBROCK
CLARIZETE DE FATIMA DO NASCIMENTO
ANDRÉ JUNIOR MASSINHANI
LUCINÉIA DE SOUZA CARVALHO
VILSON LUIZ LEVANDOSKI
LESLI SUSI DE LIMA
ELIANA KEMMERICH
ALCIONE ANDRADE FERREIRA
ELIZA ANDRÉIA CORREIA DE LIMA
SOELI MADALENA OTT
AILSON TEODORO DE SOUZA
 
                            Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do 
Município de Toledo, no período de 2 a 9 de setembro de 2010, para declarar se aceitam a vaga ofertada, 
devendo, neste caso:
                            I – apresentar os seguintes documentos:
                            a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
                            b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
                            c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
                            d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
                            e) Documentos pessoais.
                            II – realizar os exames médicos a serem solicitados.



 
                            O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos 
exames médicos até a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua consideração como 
desistentes.
 
 
                            GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 1º de setembro de 2010.
  
 MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
 
O texto acima não susbtitui o publicado no ÓRGAO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 098, de 
2/09/2010
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